
Aos  17_ (dezessete)  dias do  07 (sete)  do ano de 2025  (dois  mil e vinte e cinco), A SECRETARIA MUNIC
DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 11.230.311/0001-63, com estabelecida
Praça Melquiades Bémardo, 01, Centro,  Brejão/PE, neste ato reppesentado legalmente pela Gestora a Sra. ANDRÉA
DOS  SANTOS  CALADO  RODRIGUES,  brasi[eira,  casada,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n°  ***.967.***-20,  residente  e

domiciliado na cidade de Brejão -PE, e como fomecedor Registado:

bETÉ-hTORA DÀAi:Ã DE REGi§i.`Ro LbE pR-E
Razão Social: SILP CATANDtJVA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA EPP
CNPJ/MF sob o no: 24.533.613.0001/52
Endereço: Av, Miguel Stefano, 273, Vila Pauli8±, Catandwa-SP, Cep: 158.030-95
E-Mai!:                                      i  simiciSãGd®@_m'iàii`üL@m             i-        |

Telefone: (17)9619.4159                       ;í#        .
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL           '

Resklen{e e Domiciljado:  | Rua Dracena, 325, Parque         ema, Catanduva/SP, CEP 15.809-115, Brasil

Considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de   PREGÃO,   na  foma:   ELETRÔNICO,   para
REG!STRO  DE  PREÇOS,  as  partes  aciffia  eíericadas  RESOLVE  registi.ar  os  preços  da(s)  empresa(s)
indicada(s)  e  qualfflcada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classfficação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)

qiiantidacie{s)   cotacja(s},   atendendo  as   condições   previstas   no  Eciftai  de   iicitação,   para   uma   eventuai
contratação,  a  qual  se constitiii em  documento vinculativo e obrigacional,  em obediência às  dk;posições  e

preceftos  de  direfto  público  e,  em  especial,  Lei  Geral  de  Licitações  sujeitandorse  as  partes  às  normas
const"tes n.a Seção V e V! na Lei r!° 14.133, de 1° de abri! de 2021, r!Q Decreto n° 11.462, de 31  de março
de  2023,  e  dos  demais  dispositivos  legais  vigentes,  firmam  a  Presente  Ata  de  Registro  de  Preços-ARP
acima refeFericiado para a aqülisição dos beris/serviços coris{antes íio reiatório de jü!gameii{o, aíiexos des{a
ata, a serem utilizados nas Unidades Administratívas do Município de Brejão/PE.

A  presente Ata  de  Registro  de  Preços  decorre  de Adjudicação  do  Pregão  Eletrônico  n°  003/2025  acima
Feferenciado,   na  fo-ríiia  daa.Lei   Gerâ!   der  Licitações.  (14.133j   del  1   °   de~ abri!   deh  2021),   e   Termo   c!e

Homologação  de  10  de julho  de  2025,  do  qual  passa  a  fazer  parte  integrante  está Ata  de  Registro  de
Preços com força de lnstrumento Contratual, e em conformidade com a§ disposíções a seguir:

ia,_`     cLÃ.ÜsuLA PR[ME]RA-bA FgN|)Á`mÉNTAÇÃ0.        _`  _

1.1.        O presente contrato tem como fundamento o Edital do pregão,  na forma Eletrônico e seus anexos,
• Nos  teFííicâ  da  Lei  Fedeía!` ii°  14[1r33,  de` 1°  de~ abri!  de  2021;  Leis -Comp!emen{ares  n°  123,  de  14  de

dezembro de 2006; 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal n° 12.846, de 01  de agosto de 2013; Decreto
Federaí  n°  8.538,  de .06  de  outubro  de-2Ü15  e  Decreio  n.  íl.,462,  de  3t  de  março  ci'e  2Ü23;  Decreto
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normas,  confome  as  exigências  e§tabelecidas  neste  Edital,  e  no  Projeto  Básicoffermo  de  Referência,
ap!icaftdG-se, su'p!e±i`v'amente.i3s prirfcípios da+eeria Geraí dos Contratcs e` Disposições ado Dii-eitG Púb!ico.

29=-CLÁtJ§ULÀSEGLINDA-E!QQB.±.ETO-.A.~rf.=823.!:da`|e£.n=,14133./202.1=.

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

3a[    -CLÁUSULA TERÕÉIÉÀ - DOS PREÇO`S, ÉSPEC]FICAÇÕES E QUANTITATIVOS -Ari, ©Z!g,
m da Leí n..14.133/2021.                                                                                                                                                         \

3t1.         O  preçcr itegis{r-adci,.as  es-pecific-ações.dú. obj-e{o,  as  qü-aritid-aciesr de.c-ad`a iteíri,  fchT[ecec!or(.es}` e ~as
demais condições ofertadas na(s) proposta{s) encontram-se contidos na tabela abaixo:

3.,2.        As -3brigaçõesl`assümida§,  as -normas.e  !ns{ruções cons±am  dô-Edita!  Lici{atório e seus respec{i`v'og-
anexos,   juntamente    com    a    proposta,    que   passam    a   fazer    parie    integrante.  deste    instrLimento,
ina'epencieníemente a.e Íranscrições;

T.         CLÁÜSL[LA QÜAP`TA = ÓP`GÂO{S} GEP`ENC!ADOP` E PAP`T!C:PATL{TE{S} ~ Ar€,
'Jla

da Lei n.14.133/2021.

4.1.        DO  ÓRGÃO  GERENCIADOR  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Município  de  Brejão/PE,
atra`v'és da Secreíaria ?vi'u-íiicipa! dê Saúde - FEv=S.

5a=         eLÃL[J[SiJLA_ QljÉ.üi-.Á.-.i-ÉLÁ..Á_ÉE`S.Ã:Ó.À..A.+.A
H e 111 da Lei n.14.133/2021 [

DE R.EÇ!ST.R.Q BE PR.EÇOS -`A_rt.

5.1.        Durante a validade da ata,  poderão aderir a Ata de Registro de preço qualquer õrgão ou  Entidade
`da  ,A,dm!rnist,ração  .Púb!ica  qije  ,r!ão, ter!ham  part`icipado  do  certam,e. !icitatório7 .m,ediante. prév!a. con,siJ!€a ao
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•par!iciparr±e,  desde que jus{ificada a `v'antagem da adesão e demonstradc ciue os `v'a!cres registrados
rclr[lulrtxrrLU,   UUUUU  VUU  |Uúlllluuuu ``ü  VültllçÀ¥Ull[  UU  UUÜÚUU  U  Uulllul`lulluuu  VUU  UU. VülvIUU  IUU]ULIUUU.  VUIUU.

compatíveis com  os valores  praticados pelo mercadó e respeitadas,  no que couber,  as  regras contidas na
Lei  Federa! ii° 14.133`, de  1° de abri! de 2021,

:L2:ndo3:s:jragr:omsf::eFnut:doa::satdaadêd,:i::sttrroaã:op?eúçb:isc,ad:::rgâocopnasrift:pra:agrgdãooRGegj:tnr:iaddeorpó:ç:ts:
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

5.3.        Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabe!ecidas,   optâr  pe!a  acei{açãc  cu   não  dc  fcríiecimeiiio  decorrerLte  de  adesão,   desde  que  não

prejudique  as  obrigações  presentes  e futuras  decorrentes  da  ata,  assumidas  com  o  Órgão  gerenciador e
Órgãos participantes.

5.4.        A  autorização  do  Órgão  ou  entidade  gerenciadora  apenas  será  realizada  após  a  aceitação  da
adesão pelo fornecedor,

5.5.        Após a autorização do órgão Gerenciador, o órgão não pariicipante deverá efetivar a contratação
so!!c!tada em até noveri,ta (90) dias, obse,r\,Jado o p,razo de \.Íigê,ncia da ata.

5,6.        Compete  ao órgão  não  participante os  atos  relativos  à cobrança do cumprimento  pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a ampla defesa e o  contraditório,  de
eventijai.s   pen.a!ida.des  decorrentes   do  desc.ij.m.primer!to  c!e   c!áijsij!as  contra.tijajs,   em   re!açã.o  à.s  sija.s

próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão gerenciador

5.7.        Ao  Órgão  não  pariicipante  que  aderir  a  presente  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
r,i]mprimento pelí} fQmecedor das Qhrigações mntra{Ljalmente assLimidas e a aplicação; ohservada a amp!a

defesa   e   o   contraditório,   de   eventuais   penalidades   decorrentes   do   descumprimento   de   cláusii!as
corítratuais, em reiação às.suas próprias cGritra{ações, infoi.miarídG as.ocGírêricias a3 óígão gerericiador,

5.8.        Tomar  conhecimento  da  Ata  de  RegistrQ  de  Preços:  inclusive  de  eventuais  alterações:  para  o
correto cumprimento de suas disposições.

5.9.        A contratação com os fómecedores registrados poderá. ser realizada por intermédio de instrumento
contratual ou outro instrumento hábil, conforme ari. 95, da Lei n° 14,133/2021.

5.10.      Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  a  condições  nela
estabelécidas,   optar  pela  aceitação  ou   não  do  fornecjmento  decorrente  de   adesão,  desde  que   não

prejudique as obriqações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com Õrgão gerenciador.

5,11.      Durante  o  prazo  de  vigência  desta  ATA,  o  Órgão  contratante  não  ficará  obrigado  a  efetivar  as
contratações  que  cieia  pocieriam   advír,   tlcand-o-jhe  t-acujtada  a  acióção  d-e  outros   meios,   respeitacia   a
legislação relativa às licitações.

5.1.2,     DOS L]M!TES PARAAS ADESÕ.E§-Art, 86, § § 4° e 5°.,   V.  V    .

§_,.1?=|L_4`S__áqu_i§i.çãç~s  ou   as  contratações   adicionais   não  poderão  exceder,   por  Órgão  ou   entidade,   a`,1

Ê±Lq¥~ê_¥j_Í_Ê` i29_r~ Ê_çiiÉ± dos qu'an{ita{i'v'OS dos~ itens dc, ins{Li-uíTieTi{o ccn`v'Gcâiéric ipegi§Éradcs .rLa aía de. registro
de preços para o Órgão gerenciador e para os Órgãos pariicipantes.

5.12,2.  0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade,  ao dobro do quantitativo
de  cada  item  regis±rado  nâ  a{a  c!e  registrc  de  preçcs  para  o  gerenciador  e  cs  orgaos  participar,tes,
independentemente do número de Órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de

Preços.
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PR`Eç9§-.A.rf.=84jça,qLJÍc±|aÉÊjjLÍ4133.{2Q21.=

6,1.        A A{a de Registro de preços terá sua vjgência de l2 (doze) meses, a contar da data da pub]icação
de seu extrato.

6,2.        A  vaiiciacie.  da ARF  poti'erá  ser  prorrogada,  por  jguaj  períocio,  nos  iermos  cio  Art,  84,  cia
14.133, de 2021, e demais normativos periinentes.

6,3,        A Ata  de  Registro  de  Preços,  terá  seu  extrato  publicado  no  Sítio  Oficial  do  Município,
Oficial dos Municípios (DOM), e disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP

7a.         CLÁUSULA §-ÉT]MA -DAASSINATURA É FORMAL]ZAÇÃo bA -ÁÍÀ DE REGIST
!PREçOS

Úfi\C'jJ®/

7.1.         Este iristi-umerito ser-á assiriado pela -aütün.d-ade cúiTipeierite do o?g-ão GererLciador c!a presente A{a
de Registro de Preço, e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente constituido.

7,2.        0 licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro c!e preços dentro do  prazo de
05 (eiF!€e) dias, coritados a par{ir da ciata de hoiTioicgação do ceF{amie.

7.2.1.     0 prazo estahelecido no sL[bitem anteriQr poderá ser prorrogado uma vez; por igLJal período; qLJando

soíicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

7,3.        É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado  não  assinar a Ata no prazo e
condicões estabelecidas5 convocar os licitantes remanescentes` oara fazê-lo em iaual orazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro c!as§ificado.

7.3.i.     A récusa injustificada do  iicitante vencedor ou  dos  ciassifióados  remanescentes  em  assi.nar a Ata,
dentro  do  Drazo  estabelecido  no  subitem  7.2  desta.,  ensejará  a  aplicaç.ão  das  penalídades  previstas  no
instru mentó convocatório.

7,4.        N.a:.forma[izaçãó   do   contrato   ou    do   ihstrumento   substítuto   deverà   haver   a   jndicação   d`a
dísponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.5.        A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada   por   intermédio   cie  instrumento   contratuai,   emiss`ão   cje   nota   de   empen-no   cie   despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95, da Lei n° 14.133, de 2021,

7.6.        Quando   o   convocado   não   assinar  a   ata   de   registro   de   preços   no   prazo   e   nas   condições
estabeiecidos no eciiíai, Tlca facuitacio à A.a'minisiração convocar os ijcitaníes remanescentes a'o caciasiro ci.e
reserva,  na  ordem  de classificação,  para fazê-lo em  igual  prazo  e  nas condições  propostas  pelo  primeiro
classificado.

7.7.        Os'co`ntratos decorrenies do sis{ema de registFo de pre'ços pocierão ser aiteTacios, obs.ewado o. art'.
124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8a]  CLAUSULA O[TAVA -DO CADASTR0 DE RESERVA -Arts. 87 e 88 da Lei n.14,133/2021,

8.1`        Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

8.1.1.    Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da ]icitação; e
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8.2.        Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licjtantes  ou  dos  fomecedores
re.aistrados na ata.

8.3.        O  registro tem  por objetivo a formação de cadastro de reserva  para o caso de  impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

8.4.        Para  fins  cla  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fomecedores  que  aceitarem  redu

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueíes que mantiverem sua proposta origin

8,5.        A  habiiitação  cios  iicitantes  que  comporão  o  cadastro cie  reserva  somente  será  et-etua
houver necessidade de contra{ação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

8,5.1.     Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
estabelecidos no edital; e

8=5:2=     Q`ija.n.do  _h.ciijver  o  ca_n.ce!a._me_n`to  c!o  .registro  do  !if.!ta.nte  ou  do  .regi.çt.ro  de  p.reçQs  nas  .hipóteses

previstas.

8,6.        Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classiricado ou o fornecedor, será convocado

para assinar a ata de registro de preços; no prazo e nas condições estabe!ecidos no edital de licitação; sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

8,6.1.     0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1  (uma} vez, por igual período] mediante solícitação
do  licitante ou fornecedor convocado,  ciesde Que apresentada dentro do  Drazo.  devidamente  iustificada.  e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

8,7.        Quando   o  convocado   não   assinar  a   ata   dé   registro   de   preços   no   prazo   e   nas   condíções
estabelecidos  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação,  fica  facultado  à Administração  convocar os  licitantes
remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ord-em  de  c!assificação,  para  fazê:[o  em  igual  prazo  e  nas
con,diçõ`es p.ropostas pe!o p.r!me!ro c!ass!f!cado.

8.8.   `     Na   hipótese   de   nenhum   dos   licitantes   aceitar  a  contratação   nos   termos   do   item   anterior,   a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

8,8.i.     Convocar para negociação os ciemais iicjtantes ou fomececiores remanescen{es cujos preços foram
registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  c!assificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

8,8.-2[     Aü.judicar    e    firm'ar.   o   contrato    nas    condições    oferiacias`   peios   ciiciiariies    ou    T'ornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A  existência  de  preços  regístrados  implicará  compromisso  de fornecimento  nas  condições  estabelecidas,
`mas não obriga-rá.'a Admiriis{ração ' a-.con{ra{ar, facui{ada a reaikaçã.o .de iicitação específica. para a.aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

9á.        éLÁÜS-U-LA NONÀ ] ALTERÀç-ÃÓ OÜ ATUALjzAÇÃO DOS PRÉ-çõ-S~~R~ÉÉí§íR'ÃÕOS
-4'ri.,. `82., -v-Í;da-Lei n[  í4:i'3-3r'2Ô2i.     '--

9,1,        Os, preçôs. regi§.tradcs  pcderão ser â!terados, ou  atua!izadGs em  decorrêr,cia  de e`v`en{ua!. redução
dos  preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  ciisto  dos  behs,  das  obras  ou  dos  serviços
registrados, nas seguintes situações:
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cu  pre`,'!si`v'eis de €or,sequências  i[n]saicu!á`,Íeis,  qLie  in`v'jabi!!zem.a execução da  ata ta!  comto` pactuads,  nos-
termos do disposto no art.124, da Lei n° 14.133, de 2021.

9,1.2.     Na  hipótese  de  supressão  unilateral,  aplica-se  o  disposto  no  art.125  da  Lei  14.133/2021,  que
dispõe .sobre o limite de 25% ívin{e e cinco).pQr cento.----                  1

9.1.3.     Em   caso   de   criação,   alteração   ou   extinção   de   quaisquer   tributos   ou   encargos   legais   ou
superveniência cie ciisposições iegais, com comprovada repercussão sobre os preços regisirados; ou

9,1.4.     na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustam
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.5.     No  ca§o do  reajustamento,  deverá ser respeitada a  contagem  da  anualidade  e o  Índíce  p

pa.raaGQr``irata`ção_
• 9.1.6.     No caso  da  repactuação,  poderá ser a  pedido do  interessado,  conforme critérios definidos

-cori'{ra{ação.

--:--.1,,-     `

9..2.        Q.uanc!o   o   valor   registrado   se   tQrnar   jnferior   ao   preço  .praticado   no   mercado   po,r   motivo
superveniente, o Órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
•`v'`a!cres.praticados>pe!cmercac!o.

9,3.        A     concessão     do     reajuste     fica     condicionada     à.    apresentação     de     requerimento     pela
detentora/contratada, isentando a Administração de concede-lo de oficio.

9,4.        Os  fomecedores/brestad.ores  de  serviços  que  não  aceitarem  reduzir  seiis  valores  aos  valores

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

9.5.        A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores/prestadores  de  sewiços  que  aceitarem  reduzir  seus

preços aos valores de mercaclo observarà a clas§ificaçãó original.
•9,.6.        Se. o€orrer  de.o-preço  d,e  mercado  torriar-se` inferior  aos  preços`.registrados  e~o  foTnecedor  nãG

puder cumprir o compromisso, o 0rgão gerenciador poderá:

9,6.1.     Liberar o fomecedor do compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de
execu'ção,   e  seffi  .apiicaçãc   da  per,a!idac!e  se  ccnfizrmada. a  `v'eracidac!e   dos,  mGti`v'os.\.e  cofflprc`v'an,tes,
apresentados'; e

9.6.2.     Convocar   os   demais   fomecedores   para.assegurar   igual   oportunidade   de   negociação   pela
A`dm,!nistração, sem justificati`v`a ace!{á`,'e! ;

9[6.3.     Não aceitar reduzir o  valor registrado,  na  hipótese deste se tornar su.perior àqueles  praticados  no
mercado; ou

9,6.4,     Sot-rer sanção prevista no an.156, incisos 1 ao lv, da Lei.nüi-4.1`33,' de lú de abrii det2Ü21.

9.7.        Não.ha`v'eíido.êxi{o.íias-neg6ciaçoes,  e orgão`gereíiciadGr c!e`v'erá proceder à rê`v'cgação dâ'atade.
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais van{ajosa.

9.8.        A empresa detentora do registro, poderá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o
transcurso de 01  (um) ano, contado da apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se
referir, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

9.9,        O  índice  a  ser utilizado  para  o  reajuste,  será o  indice  Nacjonal  de  preços  ao  consumidorAmplo

(IPCA) ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, acumulac!o durante o período.
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SIEE=F=E]E
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura Municipal de Brejão-PE

9.10.      O reajuste será realizac!o por apostilamento.

9,11,      No caso da  repactuação,  poderá ser a  pedido do  interessado,  conforme critérios definidos  para a
contra{acão.

9,12.      É proibido o pedido de revisão com efeito re{roativo.

9,13.      O registro do fornecedor será cancelado median{e formalização por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

9,13,1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços;

9.13.2.  Não retirar a no{a de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido.

9.14,      0 cancelamento do  registro de  preços  poderá ocorrer por fato superveniente,  decorrente
foriuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificad

9.14.1.  Por razão de interesse público; ou

9.14.2.  A pedido do fornecedor.

9,15,      O pedido de revisão de preços será processado e ju!gado pelo órgão Gerenciador.

Ji-õíã.  -    cLÁUSULA DÉõiMA i NÉGociAÇÃo_bE PRÉçoSTÊÊfTSTRÃBõ§--------

1U.1,      Na  nipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticaclo  no  mercaclo  por  motivo
superveniente, o Órgão ou entidac]e gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado,
'io.2.      Caso não aceite rea'uzjr éeu preço aos vajores praticacios peio mercado, o fomecedor será iiberaü.o

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3.      Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva, na ordem de ciassiíicação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos vaiores cie mercado e
não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4.      Se   não   obtiver   êxito   nas   negociações,   o   Órgão   ou   entidade   gerenciaclora   procederá   ao
c;aTiüeiaíTieíiíü  da  aí'd  de  regis+irü  de  preç;Üs,  adülandü  as  ÍT[eúidas  Üabíveis  para  Übieítçãü  úe  cüniraLaçãü
mais vantajosa,

10.5.      Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos Órgãos e às entidades
ciije ti`v.ei-eni firiTiacío cciiiÉr-aÉÚs dec'Úrrer[tes cia ata de registro de preços p-ara qüe -a-v.aiiem -a cori-v.e[-iiêiic-ia e a

oportunidade de diligenciarem  negociação com  vistas  à  alteração contratual,  obsewado o disposto  no art.
124 da Lei n°  14.133, de 2021.

10,6.      Na hipó{ese de G preço de ffiercado torriar-se superior ao preço regis{rado e o fcrnecedor rião pocier
cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fomecedor  requerer  ao  gerenciador  a
aiteração   cio   preço   regístraci-o,   mecl-iante   comprovação   d-e   fato   superveniente   que   supostamente   o
impossibilite de cumprir o compromisso.

10.7.      Neste  caso,  o  fornecedor encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a  documentação
comprobatória  ou  à  planilha  de  custos  que  demons{re  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às
condições inicialmente pactuadas.

10.8.      Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço
registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
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10,9,      Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar se  aceitam
manter seus preços registrados.

10.10.   Se   não   obtiver   êxito   nas   negociações,   o   Órgão   ou   entidade   gerenciadora   procederá
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
mais vantajosa,

contrata

10.11.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
o  Órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos

praticados pelo mercado,

10.12.    0  Órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  Órgãos  e  às  entidades  que  tiverem
coniratos dec-ci.rrentes c!a ata c!e registro de preçgs sobre a efetiva a!te.ração do preç-o reg!strado,  para qije
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no ari.124, da Lei n° 14.133, de 2021.

1ia-.       CLÀUSULA    -bÉcl-MA      PRIME]RA  -=-REMANEJAMENTO      DÀ-S      QUANTIDÁbEsl
REci!STRAD.A.SN,A.ffi.T.A.DEFÊTEG!S-T?`ODEPREçO§

11.1.      As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  re`qistro  de  preços

poderão   ser   remanejadas   pelo   Órgão   ou   entidade   gerenciadora   entre   os   Órgãos   o-u   as   entidades
participantes e r!ão par{!c-ipantes do registro de p.reços.

11.2.      Na   hipótese   da   compra   centralizada,   não   havendo   indicação   pelo   órgão   ou   pela   entidade

gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra centralizada,  a  distribuição  das  quantidades
para. a ex`ecHjç.ã.o descentra!izac!a. se.rá` po_r me!Q c!o remaneja.me.nto

i2-á.     r cLÁusuLA  DÉciMA  sEGUNDA  -cANCELAmÉNTÓ  Do  REG]-§T-R-o  D-o  Lrcli:ÃriFÉ-i
VENCEDOREDOSPREçOSREGISTRAD`OS~Art[82,lxdaLein.14]133/2021.

12.1.      O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

12.1.1,  A empresa. `v'ericedora fica-obíigada a en{regar o(s) .objeto(s) !ici{âdo(s) para riG prazc. miáxiíiic de 02

(dois)  dias  contados  a  pariir  do  recebimento  de  cada  requisição  de  pedido  ou  empenho  ou  documento
equivaiente emiticio peia Departamento de .Compras ou Secretaria Municipai.

`r2.1.2.  0   desc'úffipriírTêri{o   dc   prazo   es±ipu!ado   no   iterr,   acima-dará.  eíisejo.  à   ap!iGação   das-mu!tas

contratualmente previstas.

12.1.3.  Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela Administração caso
sej'am  requeridcs  até a dâta f:ina!  pre`v'ista para a entrega e desde que estejam  !nstruídos ccm  as de\v'ida€   '

justificativas e comprovação.

12.1.4.  Os  pedidos  instruídos  em  condições  diversas  das  previstas  anteriormente  serão  indeferidos  de

pronto.

12.1.5.  0  aceite  e aprovação dos  produtos  pelo  Município,  não exclui  a  responsabilidade civil  da empresa
vencedora  por  vício  de  quantidade  ou  qualidade  do  ma{erial  ou  disparidades   com   as  especificações
estabe!ecidas no Termo de Referência. oarie anexa a e§ta ATA.

12.1.6.  0 fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.
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12.2.1.  recusar-se,   injustificadamente,   ao   atendimento   da   demanda   solicitada,   dentro   da   quantidade
estimada na ata;

12.2.2.  deixa+,  injustificadamente,  de  assinar o  contrato ou  instrumento equivalente no  prazo  estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitáve[;

12.2.3.  recusar-se  a  reduzir o  preço  registrado,  na  hipótese  de tornar-se superior àqueles  praticados  no
m,ercac!o;

12.2.4.  sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou  lv, do ariigo  156, da Lei Federal n° 14,133, de 2
viriude de lei ou decisão judicia[, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.

12.3.      0   fornecedor   poderá   solicitar  o   cancelamento   do   seu   registro   de   preço,   s.em

penalidades,  na ocorrência de fato supeweniente que venha  comprometer a perfeita  execuçã
decorreíi{g de caso foítüito. oü de.força maior de`v'idamerite coíripro`v'ados'.

\C!Pe/
rou, em

Õontratual,

1.2,4.      A  ata  de  reoi§tro  de  preç.os  poderá  ser  rescindic].a  nas  hipóteses  previstas  para  a  rescisãc]  dosJ                                 ,,`                .

contratos em geral, sendo convocado os demais licitantes, observando a ordem de classificação.

12.5.      Descumprir as condições da ata de regístro de preços, sem motivo justificado;

12.6,      O caricei`arrieritü `de Tegisúos. i-ias iiipóteses pre-vis{as riesía ciáüsü-!-a ser.á foFrriãiizac!o -pür despacr-iü
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

12,7.      Na hipótese de cance!amento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
Úori.v.ocaF os iicitarites qüe compõeíri o cadasíFo de reseFv'a, observ.ada a üFdeiTi lde c]assificaçãc;

1.2=8:      O Ç.a.n.ce!a.men.tQ.,dos  preços ,.regjst..[a..c!os :poderá. ser.rea!iza.do  pe!o geren.cia.dQ`rj`..em  dete.rmina.da a.ta

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovac!as
ejüs{ificadas.:

12,8.1.   Por razão de interesse Dúblico:rl

12.8.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

12.8.3.  Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ÚÜ irifei'iúr aú pj:eçú registi-ãdo,.iiús tei.fiios dús regüi-amêfitús-.v.igerites.

£r3P,       CLÁ_.]_Ê.S,jLA` D,ÉCÉM.A. TEF`CE[FÜÁ` ] D,A`.S oBR]G,A`çêE.S D.4`.S_ P.É._==TE.S

13,1.      DOíA} ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundol

13.1.1.  São  obrigações  do  Órgão  gerenciador,  entre outras  fixadas  neste  Edital  e seus  anexos,  ou  ainda

provenientes de lei:
13.1,1,1,               qerenciar,   esta  Ata   de   Reqistro   de   Preços,   providenciando   a   indicação,   sempre   ciue
solicitado, dos fó-rnecedores, para atendimenio às necessid-ades -da Administração, obedecendo a o-rdem -de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos par{icipantes desta Ata;

13.1.1.2.              observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições
de  habilitação  e  qualificação  ex].gidas  na  licitação,  bem  assim,  a  sua  compatibilidade  com  as  obrígações
assumidas:

13.1.1.3.               acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de preços;
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13,1.1.4.               publicar  o  preço,  o  fornecedor  e  as  especificações  do  objeto,  em  forma  de
imprensa cfic!a! c!o  Municípic, sem  prejuízc de cu{ra§ forírtas de di`,'u!gação,  inc!usi`v'e pe!a rec!e
computadores -In{ernet, clurante a vigência da presente ata.

13.1,1.5,               Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

13.1,1.6,              Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório;

13.1.1.7.               Aplicar,   garantida   a   ampla   defesa   e   o   contraditórío,   as   penalidades   decorrentes   do
€descümprim,on{S .dc   pac{L'adS   na  Ata  d€  P`cg!sÉ,ro .c!c  P,rcgcs,  cu   do  dcscfJmprirr,cn{c  d3s

contratuais, em relação as suàs próprias contratações;

^hrinlrVu'19ü

13.1.1.8.              Autorizar,  excepcional  e justificadamente,  a  prorrogação  do  prazo,  respeitado  o
vigência da ata, quando solicitada pelo Órgão não participante.

13.1.1.9.              0  0rgão  Gerenciador  promoverá  as  negociações  e  todos  os  procedimentos  relati
revis`ão e ao canceiament.o dos preços registracios, obedecendo as d.isposições cia norma iegai[

1r3.1r.1r.1LO.             Efotüar o pedido cm.cGrTfcrm!dado com`.a discrimiinaçãc ccnstaríio no Teffi€.d®  P`eferêncíaL,

por meio de Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de empenho.

13.1.1.11.             Proporcionar   todas   as   facilidades   necessárias   ao   bom   andamento   do   fornecimento
riaeaiarhuu-viuüu'.

13.1.1.12.            Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  ciu`e  venham  a  ser  solicitados  pelo  órgão
Gerenciador com relação ao objeto a.o Registro de Pregos.

13.i.1.13.        `    Et-etuar os pagamen'tós nas conciições e preços pactuaciós.
1

13.1.]4L1,4.            Acompaíihar a execüção. des{a A{a de `P\egis{ro de-Preço3-.

13.-1.1.15.             Comunicar   a   Detentora   as   irregularidades   observadas    na   entrega   do(s)    produto{s}:
formulando as exigências necessárias as respectivas regularizações.

13.2.      DA D'ETENTORA/CONTRATÁDA:
-13,2,Jr.  `A!ém .das  Übrigações oi-egais, .reguiameí)tares  e. as  ®demais  constaníes  do  iHs{rumen{Ü  cüíi{raíuai. e

demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:
1

13.2.1.1.               A  responsabilidade  por  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscaís,  comerciais  e  civis,
decorrerites-cia execü-ç.ão c!o objeto, i-ios {eiiTios-dci .aíi.121  da .'Lei  14.133í'2021.

13.2.1.2.           :    Nc}s  te,rmQ.s  do  ar!.120  c!a  Lei  14.1-33./2021,  a  Dete.ntora/Cont.ratac!a  é  respo.nsá\.Je!  pe!os

danos causados diretamente 5 Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
J_  -L:-+-
uu  UIJJt=Lu'

13.__2_1 _3.                F.ornecer. o(s}  pmdiJto(§). de  ar,ordo  çom  as  esperifir,.a.çÕ.es  e  _qiJantitafivQs  r,onsf.antes  m

Termo de Referência. '

13,2,1.4,              Responsabilizar-se   pelos   6nus   resultantes   de   quaisquer   ações,   demandas,   custos   e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se,  outrossim,   por  quaisquer  responsabilidades  decorrentes  de  ações  judiciais  movidas   por
±ercei[Q.s,, `qij,e  !.h.e-v.en.ham ,a -ser e~yjgjç!a-s~ por força  da. Lç±!, ,!igac!as .aQ cum.p.rimen`to. da .A.ta..de` R.egj.stro  de
Preços e eventuais contratos.
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13,2.1.6.               Manter,   durante  todo   período  de  execução   do  objeto,   as   condições  de   habilitação  e

qualificação exigidas na licitação,

13.2.1.7.               Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte.
o objeto deste, se verificados vícios, defeitos ou incorreções.

13.2.1.8.               Prestar       as       informações       e       os       esclarecimentos       solicitados       pelo       Órgão
Gerenciadcr,JCort{ra{ante.

13.2.1.9.               Responsabilizar-se  pelo custeio {oda e qualquer despesa  inerente  a  perfeita  execução
Ata de Registro de Preços. Indicar preposto que se respondera perante o Orgão Gerenciador.

13.2.1.10.            Atender prontamente as  requisições do órgão Gerenciador/Contratante no fornecimen
objeto na quantidade e especificações exigidas,

13.2.1.11.      i     Acatare facilitar a ação da fiscalização do contratante, cumprindo as exlgências do
Ji3.2.-i.Ji2.            indicar  pessoa  responsávei  peio  acompanhamento  do  fornecimenio  com   poderes

õ'__J#L

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções práticas para

quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste Termo de Referência.

13.2]1.13.             Nãü -v-ei€üiar pübiicidãde aceFca dü übjeiü-a.qije se ``refeFe a iíci{ação.

r1-4-a:.T+--.CLÁtJ.S[JLADÉC!M..A.QLJ.4`R.TA..-D.A`V!NeLILA.ç.Ã.O.A`.A_R_P-

14.1.      As especfflcações técnicas, obrigações e pena!idades constantes no Edftal e Termo de Referência
do   Pregão   Eletrônico  supramencionado   integram   esta  Ata   de   Registro   de   Pregos]   independente   de
transcriçã.Q=

1.5à:       CLÁUSULA DÉçiMA QUINTA-PO LOCAL PE ENTiRiGÁ DOÉÉiu ç.UiER-V[É-Õ  _L, -_`   _~

15.1.      Os bens e serviços serão entregues conforme abako:

15.1.1.  Local  para  Prestacão dos  Serviços:  0  local  de  execução  dos  serviços  está  previsto  no  Projeto
Bãsico/Termo  de  P`eferênc!a,  qua!  seja,  conforme  r}ecessidade  e demanda  das  Un!dades,Admjn!strativafs
Requisitan{es dos bens -veículos e equipamentos.

15.1,2.  Prazo de Entreçia:  No prazo de locação à empresa deve disponibirrzar os veículc6 de acordo com
cas mcesstdades„especfficas , > cor!forme estabelecic!ci no CroíiQgrama Fis.icci `e Finançe!ro,,

lçá.---CLÁUSULADÉé-[MAS~ÉXTÀ+DÁslriFRAÇõÉ`SE-SANÇÕÉSAD"]riiãTRTAiTIV-Ã§TTT-T-T-`

16.1.      Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.14.133/2021, o contratado que:

a)           Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)           Dér  causa   à   inexecuçãó   parcial'  dó  contrato   que  cause  grave  dano  à  Administração  ou   ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)            Der causa à inexecução total do contrato;

d)           Dekar de entregar a documentação exigida para o certame;

e}          -Não mantiver a propos{a, saivo em decorrência de fãío supeweníen{e deviciamenÉe justificado;
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g)           Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h)           Apresentar declaração  ou  documentação falsa exigida  par o  certame  ou  prestar declaração falsa
durante a Concorrência Púb!ica, na sua forma Eletrônica;

Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)             Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)            Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1)              Praticar ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei n.12.846, de l°.08,2013;

16.2.      Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

16.2.1.  Da Advertência, ciuando o contratado der causa à inexecucão parcial do contrato. sempre
se justificar a imposição dé penalidade mais, art.156, § 2°, da Lei n.-14.i33/2021 ;

t=S F! n°Lffl
_ ---m-

T.             Tmpediment.o de [icitar e contratar,  quando praticadas as condutas clescritas nas a]1neas nb", "c",
"d", "e", e "g" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, art,156, § 4°, cla Lei n.14.133/2021;

ii[            CDeciaração de inid-oneidad`e para jjcítar e coritrátar, quancio praticac}-as as condutas descritas nas
alíneas "h", "i", "j", "k" e "1" do subitem acima deste contrato,  bem como as alíneas "b", "c",  "d", "e", "f",  e "g",

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave] art.156, § 5°, da Lei n.14.133/2021.

i.6.2.~2.  Da fiuíta:

16,2.2,1.               #cra€é,riaT,  de  um  (1 %).por cen{o  pc,r dia  de  at,raso  injLfs{ificado,sob]re  o va!cr  da  parce!a
inadimplida, até o limite de {rinta (30) dias;

16.2.2.2.                O atraso superior a sessenta (60) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
cor]tra{o po,r descumprime,nTto ou cumprim.en{o i,rregu!ar de .suas c!áLfsu!as, cortfo.rme dispõe o,ir,ciso !,. do ar{..
137, dá Lei n.14.133/2021.

16.2,3.  Compensatória,  de vinte  (20°/o)  por cento sobre o valor total  do  contrato]  no caso  de  inexecução
•tJ)tai do- 0±ieto.;

16.3.      Aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação de
reparação integral do dano causando ao Contratante, ari,156, § 9°.

i'Ô.4.      Toda`s as-sanções  previsías: nesíe Coníraío  pocierão  seí apiicadas  cumuiaiivamente  com a-miía,
art,156, § 7°.

16.5.     Antes  de aplicação da multa será facultada a defesa do  interessado  no  prazo de quinze (15)  dias
úteis, con{ado da da{a de sua in{imação, arí. í57, Gapuí.

16.6.      Se   a   multa   aplicada   e   as   indenizações   cabíveis   forem   superiores   ao   valor   do   pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  a!ém  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, art. 156, § 8°,

16.7.      Previamente    ao     encaminhamento     à    cobranca    iudicíal,     a     multa     poderá    ser    recolhída
administrativamente no prazo de cinco (5) dias, a contar da dáta do recoihimento dà comunicação enviada

pela autoridade competente.
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amp!a c!efesa ao Ccn{ratado, observar,do se c procedimentc p,re`vistc no capL`í e parágrafos do ar{.1]58, d£
Lei   n.   14.133/2021,   para  as   penalidades   de   impedimento   de   licitar  e   contratar  e   de  declaração   de
iridoneidade para !icitar ou con{ratar.

16.9.      Na aplicação das sanções serão considerados, art.156, § 1°:

a)           A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)           As peculiaridades do caso concreto;

c)           As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d)           Os danos que dela provierem para o contratante;

e)           A implantação ou  o aperieiçoamento de  programa de in{egridade,  conforme  normas e  orien
dos Órgãos de controle.

1bt.1Ü.    0.s  atos  previstos  como  ihtrações  administrawa§  na  Lei  n.14.133/2Ü21,  ou  em  outras  leis  cle
licitações  e contratos  da Administr?Ção  Púb!ica  que também  seiam tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  n.
12846/2023, serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimen{al
e aiJtoridade cQmpe.te,n±es defiri.idos na refe.rida Lei, art..1.59.

16.11.   A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que u{ilizada com abuso
do  direito  para  facjlitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  contrato  ou  par

prQVQcar  cQr!ftj`sãQ.  pa,tri.mon`ia.17`. e...ne§se  ca.sQ,  ÍQd.os. o§  efe!tQs.  c!as  sa_nçõ.eLs.  a.p!i^ca.Ç!a.§. à.. pe,s.s,oa  ,iijrí`djç.a
serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica
sücessorao'u' à.effipresa de mesffiSíaiTio coffi re!ação de co!igação ou.coritr`G!e, de fato ÚLi de direito, com-G
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jm-dica, art[  16Ü.

16..12.  . 0 ccntratante de`v'erá` no. prazo de-.quiíize (15}  dias.úteis-,  ceii{ado da data de âp!i€âção da 3anção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
C`adastro  -Nacionai  .de  Empresas `inidôneas  e .S.uspensas  {Ceis),  e  no  Cadasiro  Nacionai  cie  `Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, art.161.

16,13.   As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar.sãü passíveis-de reabiiitaçãci na forma do ari` i63, da Leip n'. 'í4,i33Í'202'Ji ,

i7a.         CLÃ`l.l--S-!JL,A` É-ÉC!?,q.A`.-SÉ-T!!.4,4L-DO-S.e,À.-SOS O.M!-S-SO-S    -

17.1.      Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  Contratante  se.qundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n,
i4.i33/2o2i , e demais normas federais apiicàveis e, subsidiariam-ente, segundó as-disposições con{idas na
.iei .nr 8,.078,/1990 -CDC.,. e norm.as. e princíp.iQs6gerais dos €contratos.

17.2.      As  omissões,  dúvidas  e  casos  não  previstos  no  presente  con{rato,  termo  de  referência,  projeto
básico,   edital,   serão   dirimidos   aplicando-se   as   regras   da   Lei   n.    14,133/2021,   bem   como,   demais
ordenamentos   jurídicos   correlatos,   levando-se   sempre   em   consideração   os   princípios   que   regem   a
Adminis{ração Pública.

17.3.      Registros  que  não caracterizam  alteração do contrato  podem ser realizados  por simples  apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art,136, da Lei n.14.133/2021,

18a. CLAUSULA VIGESIMA QUARTA-DO FORO

(87)$0o-8596               Pra®elquíades Bernardo,01, Centro              sa brejao.pe.gov.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250924162257.pdf

assinado por: idU
ser 433



18,1,      As  partes  comprometem-se  a  submeter  eventuais  controvérsiasdecorrentes  da  presente  ARP,

passam,.a ten{ât!,`v'st de cSncj!jâçãe âdrr,jristrâti`v'a, €or,forme Lei n.14.133,'2021.

18.2.      Não  logrando  êxito  a  conciliação,  será  competente  o  Foro  da  Comarca  de  Garanhuns/PE,  para
dirimir   os    litígios    que    decorrerem    da    execução    deste    contrato,    qiie    não    possa    ser   dirimidas
administrativamente,  que  prevalecerá  sobre  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir

quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

18.3.      E, por e§tarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes firmam a presenteAta de Registro
de Preços, em duas (02) vias de igual teor e forma, para que surtam  um sÓ efeito, as quais, são assinadas

pelos representantes das partes, e pelas testemunhas abaixo.

Gabii-ié{e d`a seeretária.Mü'riicipai de `Saúü'e
Brejão/PE,17 de Julho de 2025.

'                                                          \                        .                                     .`

Sra. ANDRÉA DOS SANTOS CALADO RODRIGUES
SECRETÁRiA M'JiLii€!PAL DE SA`ú'BE

lnscrito no CPF/MF sob o n° #*.967.***-20.

óRG'ÃO.GEREi€CiÃDOR  `

•PEDRoiviERiG]Hi Assinado de forma diaital por
PEDRO MERIGHI

FAR|AS:36436293892EÊãioAs::3gf3eá3:2388::,:22:4"3,oo,

SILP CATANDUVA COMÉRCIO DE EMBALAGENS IJTDA EPP
7                                          t`eN pjí'ffiF Sob o` nS. 24;533.-6i3.Ü©Ü.i/52

Representante legal o sócio/administrador o Sr. PEDRO MERIGIII FARIAS
CPF/MF sob o n°.  ***.362.***-92

nETF,NTORA T)A ATA T)F, RFjrTrTSTR0 T}E PRF,COS

TESTEMUNHAS:

Assinatura:

CPF/MF no:

Assinatura:
CPF/MF no:
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